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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

COMANDO DE FRONTEIRA ACRE/4º BIS
(4º Companhia de Fronteira/1956)

(Batalhão Plácido de Castro)

TERMO DE ABERTURA

Aos trinta dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte e cinco, nesta cidade de Rio
Branco, Estado do Acre, no Quartel do Comando de Fronteira Acre/ 4º Batalhão de Infantaria de
Selva (Cmdo Fron AC/4º BIS), procedo à abertura deste volume do Processo de Dispensa de
Licitação Nº 90008/2025 AQUISIÇÃO DE APARELHO PURIFICADOR DE AGUA
NUP: 65323.003765/2025-61.

LUCAS CALIXTO NOGUEIRA DA SILVA — 1º TEN
Chefe da Seção das Aquisições, Licitações e Contratos do Cmdo Fron AC/ 4º BIS



o

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA nº 90008/2025
Processo Administrativo nº 65323.003765/2025-61

Torna-se público que o Comando de Fronteira Acre/4º Batalhão de Infantaria de Selva — 4º BIS,
por meio da Seção de Aquisições, Licitações e Contratos - SALC, realizará Dispensa Eletrônica, com
critério de julgamento menor preço, na hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da Lei nº 14.133, de
1º de abril de 2021, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 67/2021 e demais legislações aplicáveis.
UASG: 160002 — Comando de Fronteira Acre/4º Batalhão de Infantaria de Selva
Data da abertura da sessão: /2025
Horário da abertura: 08:00 h (horário de Brasília)
Data do término da sessão: / 2025
Horário do término: 15:00 h (horário de Brasília)
Critério de Julgamento: menor preço
Regime de Execução: Empreitada por Preço Unitário
*Por interesse da Administração, a data de término poderá ser alterada, conforme necessidade
Local: Portal de Compras do Governo Federal - ww. son br compras per
1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA

O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a aquisição por dispensa
de licitação para aquisição de Aparelho Purificador de Água, com a finalidade de atender as neces-
sidades da Seção de Fiscalização de Produtos Controlados do 4º BIS, com o atendimento ao publico
extemo, e integrantes da seção, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste
Aviso de Contratação Direta e seus anexos;

1.1. A contratação será em item, conforme tabela constante abaixo.

& I T PREÇO PREÇODESCRIÇÃO! ESTIMADO | ESTIMADO
TEM | pspECIFICAÇÃO UND | QTD | uxrTÁRIO DO | TOTAL DO

ITEM
Temperatura média da saída de água WC Vida útil do
elemento filtrante 4.000 litros Temperatura ambiente min
e máx, de irabalho SºC a 47 Pressão min. e má. da rede
hidráulica 3 a 40 MCA metros de coluna de água (0.029 a
0,392 MPA) Peso liquido 2 KGTensão 27V ou 220V-
GOHZ Consumo 100W Capacidade fornecimento de água
gelada no mínimo 1,303 1h Eciência Energética no

1 | minimo 0.105 KWA Consumo de Energia no minimo 5460 | |pp,
KWiymês Retenção de Partículas no mínimo Classe C (de | UM
5 até 15 micra) Redução de Cloro Livre Com redução de
cloro livre Eficiência Bacteriológica Sem eficiência.
bacteriológica Especificações Quantidade de água gelada
15 pessoas Armazenamento de água gelada no mínimo
12L Cor Branco Medidas Altura39,5 em Largura 30,5 em
Proftindidade 37 em

1 R$ 1.357,31 | R$ 1.357,31



1.1.1. Havendo mais de item ou lote faculta-se ao fornecedor a participação em alalios a
forem de seu interesse. Entretanto, optando-se por participar de um lote, deve 5
fornecedor enviar proposta para todos os itens que o compõem.

1.2. O critério de julgamento adotado será o média de preço, observadas as exigências contidas
neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA.

2.1A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema de Dispensa
Eletrônica integrante do Sistema de Compras do Governo Federal — Comprasnet 4.0,
disponível no endereço eletrônico mv. gor. br compras pt-br

22 O procedimento será divulgado no Compras.gov.br e no Portal Nacional de Contratações
úblicas - PNCP, e encaminhado automaticamente aos fornecedores registrados no

Sistema de Registro Cadastral Unificado - Sicaf, por mensagem eletrônica, na
correspondente linha de fornecimento que pretende atender.

2.3 O Compras.gov.br poderá ser acessado pela web ou pelo aplicativo Compras.gow br
2.4 O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu

representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou
ao órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos
decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados.

2.5 Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos no Manual do Sistema de
Dispensa Eletrônica, disponível no Portal de Compras do Governo Federal, para acesso ao
sistema e operacionalização

2.6 O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu
representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou
ao órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos
decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados

2.7 Não poderão participar desta dispensa os fornecedores:
2.7.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s);
2.7.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos

para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;
2.7.3. que se enquadrem nas seguintes vedações:

a) — autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa fisica ou
jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens
a ele relacionados,

b) — empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja
dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por
cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando
a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela



necessários;
c) pessoa fisica ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada”

de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica,
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou
com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou
na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de
15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

f) pessoa fisica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso,
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de
trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de
escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação
trabalhista

2.7.3.1 equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo
econômico;

2.7.3.2 aplica-se o disposto na alinea “c” também ao fornecedor que atue em substituição
a outra pessoa, fisica ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a
ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que
devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade
jurídica do fornecedor,

2.7.4 organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa
condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário);

2.7.5 É vedada a participação de consórcios, de empresas impedidas de licitar e/ou
contratar com a Administração Pública, na forma estabelecida em lei.

3 INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA
INICIAL
31 O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o
cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item
32 O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta,
encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a
descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o
horário estabelecidos para abertura do procedimento.

32.1 O fomecedor [NÃO] poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo
previsto para contratação.

3.2.2 A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal,



q
nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de traba)
nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

33 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam
a Contratada.

34 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente na prestação dos serviços;

3.4.1 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de
exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear
qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

as Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da
empresa nos últimos doze meses.
36 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
37 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, Projeto
Básico ou Projeto Executivo, assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços
nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios
necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual,
promovendo, quando requerido, sua substituição.
38 Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores NÃO poderão retirá-la,
substituí-la ou modificá-la;
39 No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar “sim”
ou “não” em campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações

3.9.1 que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

3.9.2. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de
2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a
49,

3.9.3. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta
eseus anexos;

3.9.4. que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema,
assumindo como firmes e verdadeiras;
que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para

reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91
3.9.6 . que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz,



nos termos do artigo 7º, XXXIII, da Constituição;

3.10 O fornecedor organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do
sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2071,

311 O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou
sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que
cumpre os requisitos estabelecidos no artizo 3º da Lei Complementar nº 123, de 2006,
estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49,
observado o disposto nos 85 1º ao 3º do art 4º. da Leinº 14,133, de 2021

4 FASE DE LANCES

4.1/A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública
será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos,
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização
de lances também já previsto neste aviso.

4.2 Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente
por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do
valor consignado no registro.

42.1 O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.
4.30 fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou percentual de desconto superior ao

último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema
43.1 O fomecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que

esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado
pelo sistema, sendo tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins
deste Aviso de Contratação Direta.

432 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a
melhor oferta é de R$ 1,00 (um real).

de 4.4 Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e
registrado primeiro no sistema.

4.5 Caso o fomecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
4.6 Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do

menor lance ou do maior desconto registrado, vedada a identificação do fomecedor
4.7 Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu

encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem
crescente de classificação.

47.1 O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no
horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo
aleatório ou mecanismo similar.

5 JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO

5.1 Encerrada a fase de lances, quando a proposta do primeiro colocado permanecer acima do



——preço máximo ou abaixo do desconto definido para a contratação, o pregoeiro pejderá
negociar condições mais vantajosas.

8.1.1 Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o
menor preço ou o maior desconto, para que seja obtida a melhor proposta compatível
em relação ao estipulado pela Administração.
A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados,
exclusivamente por meio do sistema, respeitada a ordem de classificação, quando o
primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua
proposta permanecer acima do preço máximo ou abaixo do desconto definido para a
contratação.

5.2 Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será divulgado a todos e
registrado na ata do procedimento da dispensa eletrônica, devendo esta ser anexada
aos autos do processo de contratação.

5.3 Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a contratação,
será solicitado ao fornecedor o envio da proposta adequada ao último lance ofertado ou ao
valor negociado, se for o caso, acompanhada dos documentos complementares, quando
necessários.

5.3.1 Além da documentação supracitada, o fornecedor com a melhor proposta deverá
encaminhar planilha com indicação de custos unitários e formação de preços,
conforme modelo anexo, com os valores adequados à proposta vencedora.

5.4 Encerrada a etapa de negociação, se houver, o pregoeiro verificará se o fornecedor
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no
certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e nos
itens Erro: Origem da referência não encontrada e seguintes deste Aviso, especialmente
quanto à existência de sanção que impeça a participação no processo de contratação direta
ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

5.4.1 SICAF,
5.4.2 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela

Controladoria-Geral da União (https://www:portaltransparencia gov.br/sancoes/ceis);
e

5.4.3 Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral
da União (https://www portaltransparencia gov.br/sancoes/cnep).

8.5 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu
sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992

5.6 Caso conste na Consulta de Situação do fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas
Indiretas, o órgão diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput)

5.6.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art 29, 81º)

5.6.2 O fomecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual
desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, 82º),

5.6.3 Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de
condição de participação.

5.7 Verificadas as condições de participação, o gestor examinará a proposta classificada em



máximo estipulado para contratação neste Aviso de Contratação Direta e em seus anexos”
5.8 Será desclassificada a proposta vencedora que:
5.8.1 contiver vícios insanáveis;
5.8.2 não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus

anexos;
5.8.3 apresentar preços inexequíveis ou que permanecerem acima do preço máximo

definido para a contratação;
5.8.4 não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
5.8.5 apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus

anexos, desde que insanável
5.9 Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes

para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou
menor lance que:

5.9.1 for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou
unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos
insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato
convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se
referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais
ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

5.9.2 apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores áqueles
fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas
provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes.

5.10Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que o fornecedor
comprove a exequibilidade da proposta.

8.1 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema,
desde que não haja majoração do preço.

S.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem
a substância das propostas;

5.11.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não
cabível esse regime.

5.12 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto,
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área
especializada no objeto.

5.13 Sea proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

5.14 Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e
horário para a sua continuidade.
5 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de habilitação,
observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.



HABILITAÇÃO
6.1 Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO T>

DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO deste aviso e serão solicitados
do fornecedor mais bem classificado da fase de lances.

6.2 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da
proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes
cadastros:

a) SICAF;

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela
Controladoria-Geral da União (www portaldatransparencia gov br/ceis);
c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa,
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça
(www enj jus br/improbidade nsultar requerido. php).

d) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU,

62.1 Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das
consultas das alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa
Jurídica do TCU (htps:/certidoesapf apps. teu. gov.br/)

6.2.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também
de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992, que prevê,
dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade
administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio
de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.
6.2.2.1 Caso conste na Consulta de Situação do Fomecedor a existência de

Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve
fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas
Indiretas.

6.2.2.1.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários,
tinhas de fornecimento similares, dentre outros.

6.2.2.1.2 O fomecedor será convocado para manifestação previamente à sua
desclassificação

6.2.3 Constatada a existência de sanção, o fomecedor será reputado inabilitado, por falta de
condição de participação.

6.3 Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos fomecedores será
verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.

63.1 É dever do fomecedor atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF
para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar,
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quando solicitado, a respectiva documentação atualizada.
6.3.2 O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, excet

se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em
encontrar a(s) certidão(Ões) válida(s).

Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já
apresentados, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, após
solicitação da Administração, sob pena de inabilitação.
Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à
integridade do documento digital
O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006,
estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e
municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do
último exercício.
Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será
suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade,
Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Aviso de Contratação Direta.

6.8.1 Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou
entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e
as condições de habilitação

Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado
NTRATAÇÃO

“Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo
de Contrato ou emitido instrumento equivalente.
O adjudicatário terá o prazo de trinta (30) dias corridos, contados a partir da data de sua
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente,
conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/ Autorização), sob pena de decair do
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta.

7.2.1 O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou
instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

73 O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa
adjudicada, implica no reconhecimento de que:



7.3.1 referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-;
estabelecida as disposições da Leinº 14.133, de 2021;

7.3.2 a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de
Contratação Direta e seus anexos;

7.3.3 a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos
artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração
previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei.

O prazo de vigência da contratação é de 30 (trinta) dias, prorrogável conforme previsão nos anexos
a este Aviso de Contratação Direta.

74 Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação
das condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas
pelo fornecedor durante a vigência do contrato.

75 Os materiais deverão ser entregues no Comando de Fronteira Acre/4º Batalhão
de Infantaria de Selva no seguinte endereço: Rua Colômbia, nº 534, Bairro Bosque, Rio
Branco — AC — CEP: 69900-679, Horário de entrega das 08:00h às 11:30h e das 13:30h às
16:30h ( de segunda-feira a quinta-feira) e entre as 08:00h às 11:00h (na sexta-feira),
apenas para entrega em dias uteis.
76 A contratada deverá realizar a entrada dos materiais no endereço acima citado,
no prazo máximo de 60 (secenta) dias corridos, contados a partir da retirada/recebimento
da nota de empenho pela contratada.
71 É vedada a subcontratação.

8 SANÇÕES
81 Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações
previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:

8.1.1 dar causa à inexecução parcial do contrato;

8.1.2 dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

8.1.3 dar causa à inexecução total do contrato;
8.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
8.1.5 não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

justificado;
8.1.6 . não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
8.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo

justificado;
8.1.8 — apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar



declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;
8.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contra
8.1.10 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

8.1.10.1 Considera-se comportamento inidônco, entre outros, a declaração falsa
quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou
o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após
o encerramento da fase de lances.

8.1.11 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.
8.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

82 O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não
se justificar a imposição de penalidade mais grave;

b) Multa de 5 % (cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s)
pela conduta do fomecedor, por qualquer das infrações dos subitens 8.1.1 a 8.1.12;

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta
do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos
casos dos subitens 8.1.2 a 8.1,7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se
justificar a imposição de penalidade mais grave;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de
licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os
entes federativos, pelo prazo minimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos
casos dos subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a
imposição da penalidade mais grave;

83 Na aplicação das sanções serão considerados:
8.3.1 a natureza e a gravidade da infração cometida;
8.3.2. as peculiaridades do caso concreto;
8.3.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
8.3.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública;
8.3.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle
84 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente
8s A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.



86 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sançá

87 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de
infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à
administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à
apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com
despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização — PAR.
88 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas
como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de
1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.
89 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração
Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a
participação de agente público.
810 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário,
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº
9.784, de 1999.

8.11 As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a
este Aviso.

9 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

91 O procedimento será divulgado no Comprasnet 40 e no Portal Nacional de
Contratações Públicas - PNCP, e encaminhado automaticamente aos fornecedores registrados no
Sistema de Registro Cadastral Unificado - Sicaf, por mensagem eletrônica, na correspondente
linha de fornecimento que pretende atender
92 No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados
(procedimento fracassado), a Administração poderá:

9.2.1. republicar o presente aviso com uma nova data;
9.2.2 valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de

base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que
possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas,

9.2.2.1 no caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste
procedimento.

9.2.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de
habilitação, conforme o caso.

93 As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver
o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto)
9.4 Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores,



cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo N
pelo agente competente da Administração na respectiva notificação.
95 Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus
decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela
Administração ou de sua desconexão.
9.6 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja
comunicação em contrário.

97 Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de
lances observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no
Sistema e na documentação relativa ao procedimento.
28 No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica,
mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível à todos, atribuindo-lhes
validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.
99 As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre
interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não
comprometam O interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança
da contratação.

9:10 Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos,
independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação.
9.1 Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus
anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.
9.12 Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.
9.13 Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes
anexos:

9.13.1 ANEXO 1 - Documentação exigida para Habilitação
DESPACHO DO FISCAL ADMINISTRATIVO [DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESASO referido materialiserviço necessita ser 1. Autorizo a aquisição do material/contratação doadquirido. serviço.

2. O Oficial encarregado do Setor de Aquisições e| [Comissão Permanente de Licitação adotem os
procedimentos cabíveis de acordo com as normas em
(vigor

Rio Branco/AC )bde tio  de2025. |

| FELLIPE GOMI ILVA SIQUEIRA — Cap
Fiscal Administrativo Org



ANEXO | - DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO APÓS A FINALIA
DA DISPENSA ELETRÔNICA

1 Habilitação jurídica:
1.1No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a

cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
1.2Em se tratando de Microempreendedor Individual — MEI: Certificado da Condição de

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação
da autenticidade no sítio www portaldoempreendedor gov. br;

1.3No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus
administradores,

1.4 Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

1.5No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus
administradores;

1.6decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em
funcionamento no País;

1.70s documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

Regularidade fiscal, social e trabalhista:

2.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso;

2.2Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles
relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

2.3Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS):
2.4Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título
VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de
maio de 1943;

2.5Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, relativo ao
domicilio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o
objeto contratual;



Feto S
2.6Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e/ou Municipal do domicílio ol eso 5

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
2.7Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais

relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação
de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na
forma da lei;

3 Qualificação Econômico-Financeira:

3.1 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor;

3.2Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais;

3.2.1 As empresas criadas no exercício financeiro da dispensa deverão atender a todas as
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo
balanço de abertura.

3.2.2 Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a
pessoa jurídica ter sido constituida há menos de 2 (dois) anos.

3.3Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um),
obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas

Ativo Circulante + Realizável a Longo
Prazo
Passivo Circulante + Passivo Não
Circulante

LG=

Ativo Total
sG = Passivo Circulante + Passivo Não

Circulante

Ativo CirculanteLE=
Passivo Circulante

3.3.1 As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a I(um) em qualquer
dos indices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente
(LC), deverão comprovar capital ou patrimônio liquido mínimo de .../.... do valor
total estimado da contratação ou do item pertinente.

3.3.2 O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado
mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil,
apresentada pelo fornecedor.

ANEXO II - TERMO DE REFERÊNCIA



TERMO DE REFERÊNCIA — LEI 14.133/21
COMPRAS - CONTRATAÇÃO DIRETA

Processo Administrativo nº 65323,003765/2025-61

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, “a” e “i” da Lei n.
14.133/2021).

1,1. Aquisição de Purificador de água, com a finalidade de melhor atendimento ao publico externo e
para os integrantes do SEPC/4º BIS, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigên-
cias estabelecidas neste instrumento.

UNIDAD
EDE VALOR VALORJAN Émem ESPECIFICAÇÃO FORNE GUADAD UNITÁRIO | TOTAL

CIMENT ESTIMADO | ESTIMADO
o

Temperatura média da saída de
água 8ºC Vida útil do elemento
filtrante 4.000 litros.
Temperatura ambiente min. e
má. de trabalho 5ºC a 42º€
Pressão mín. e máx. da rede
hidráulica 3 a 40 MCA metros
de coluna de água (0.029 a
0.392 MPA) Peso líquidol2
KGTensão127V ou 220V-
S0HZ Consumo 100W
Capacidade fornecimento de
água gelada no mínimo 1,303
1h Eficiência Energética no
mínimo 0,103 KW Consumo1 | do Enexgiano mínimo 5,460 UND 1 R$ 135731 | R$ 1.357,31
kWhimês Retenção de
Partículas no mínimo Classe C
(de 5 até 15 micra) Redução de
Cloro Livre Com redução de
cloro livre Eficiência
Bacteriológica Sem eficiência
bacteriológica Especificações
Quantidade de água gelada 15
pessoas Armazenamento de
água gelada no mínimo 1,21.
Cor Branco Medidas
Altura39,5 em Largura 30,5 em
Profundidade 37 em



2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (a
inciso XXIII, alínea “b”, da Lei nº 14.133/2021).

2.1, A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, alínea “d”, da Lei nº 14.133/21

3.1. A contratação deverá observar os seguintes requisitos:
4.1.1 Deverão ser seguidas as orientações constantes do Guia Nacional de Licitações Sustentáveis,
elaborado pelo Núcleo Especializado em Sustentabilidade, Licitações e Contratos (NESLIC), inte-
grante da Consultoria-Geral da União (CGU), da Advocacia-Geral da União (AGU)
3.2, Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/21
4. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (arts. 6º, XXIII, alínea “e” e 40, $1º, inciso IL,

da Lei nº 14.133/2021).
4.1.0 prazo de entrega dos bens é de 30 (trinta) dias corridos, contados do recebimento da Nota de

Empenho, em remessa única.

42. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões
respectivas com pelo menos 7 (sete) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação
de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

53 Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço: Comando de Fronteira Acre/4º
Batalhão de Infantaria de Selva no seguinte endereço: Rua Colômbia, nº 534, Bairro
Bosque, Rio Branco —AC — CEP: 69900-679, Horário de entrega das 08:00h às 11:30h e
das 13:30h às 16:30h (de segunda-feira a quinta-feira) e entre as 08:00h às 11:00h (na
sexta-feira), apenas para entrega em dias uteis.

54 Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no prazo de 4 (quatro) dias,
pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior
verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referên-
cia e na proposta.

55 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especifica-
ções constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10
(dez) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuizo da aplicação das pe-nalidades.

56 Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 8 (oito) dias, contados do recebimento
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação me-
diante termo detalhado



561 Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser pr
dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimã
definitivo no dia do esgotamento do prazo.

57 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e
pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do
contrato.

5. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6º, XXIII, alínea “f”, da Lei nº 14.133/21)

51 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas
e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecu-
ção total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, capua),

5.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias
mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, 85º).

53. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato,
ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput).

5.31. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à
execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos
defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, 81º),
532. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das
medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua com-
petência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, 82º).

54. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas ex-
pensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorre-
ções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 119).

5.5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a tercei-
ros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscaliza-
ção ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art 120).

56. — Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput)

5.6.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerci-
ais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o
objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, $1º)

5.7. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem ele-
trônica para esse fim (IN 5/2017, art. 44, 82º),



5.8. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providem
que devam ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, 31º),

5.9. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação da empresa
junto ao SICAF.

5.10, Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais
e à Divida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de
Débitos Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos não estejam regularizados no SICAF

6. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR MEDIANTE O USO DO
SISTEMA DE DISPENSA ELETRÔNICA (art. 6º, inciso XXHII, alínea “h', da Lei nº
14.133/2021)

6.1. O fomecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de licita-
ção, na forma eletrônica, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II da Lei n.º 14.133/2021,
que culminará com a seleção da proposta de menor preço por item).

62 As exigências de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista são as usuais para a generali-
dade dos objetos, conforme disciplinado no Anexo | do Aviso de Contratação Direta

63. Os critérios de habilitação econômico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor estão pre-
vistos no Anexo I do Aviso de Contratação Direta.

7. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
7.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consig-

nados no Orçamento Geral da União.

711. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

2025NC400210
Gestão Unidade: 00001 CMDO FRON AC / 4º BIS;
Fonte de Recursos: 1000000000;
Programa de Trabalho: 171388;
Elemento de Despesa: 449052;
Plano Interno; E3PCESCDEG

Rio Branco/AC, de 2025,

chefe da Seção de Fikcalizaçãa de Produtbs Controlados Cmdo Fron AC/4º BI
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

CMA-IZRM- 17 BDA INFSL
COMANDO DE FRONTEIRA ACRE/4º BIS

4º COMPANHIA DE FRONTEIRA
BATALHÃO PLÁCIDO DE CASTRO

RELATÓRIO DE PESQUISA DE PREÇOS

O presente relatório é resultado da pesquisa de preços abaixo discriminada em cumprimento ao determinado na
Lei nº 14.133/21 e demais dispositivos legais, em conformidade com a Instrução Normativa nº 65/2021 - SEGES/ME e
suas alterações.

1.OBJETOS: Aquisição de Aparelho Purificador de Água.
2. PERÍODO DE REALIZAÇÃO: Periodo de 10 de abril a 25 de abril de 2025

*— 3 METODOLOGIA APLICADA: o valor de referência foi aferido por meio de
(x) Média  ()Mediana ()MenorPreço — () Outra:
4. FONTES DE PESQUISA
Foi realizada a pesquisa de preços utilizando os seguintes parâmetros, observado 0 Art. 5º, da IN

65/2021 SEGES.
( )1- Painel de Preços (http://paineldeprecos. planejamento. gov.br);
( ) 1! - contratações similares de outros entes públicos, em execução ou concluídos nos 180 (cento e oitenta)
dias anteriores à data da pesquisa de preços;
(X) HI - pesquisa publicada em mídia especializada, sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo,
com data e hora de acesso;
( )IV- pesquisa com os fomecedores, desde que as datas das pesquisas não se diferenciem em mais de 6 (seis) meses;
() V - pesquisa na Base Nacional de Notas Fiscais eletrônicas

f Empresa 1 Empresa? Empresa 3NAS, Especificação
eo Unid Total Unid Total Unid Total

T7 | Temperatura média deseida desaa WC | T | R$ 130805 |R$1398,05/RS 1291,65/R$ 291,65]RS 1.382/23]RS 1.382,23
Vida di do elemento firane 4000 los
“Temperatura ambiente mín e mó de
trabalho SC a 429C Pressão mim e máx.

da rede hidráulica 3 a 40 MCA metros de
coluna de águ (0.029 a 092 MPA) Peso
Jiquidol2 KGTensão127Y ou 220V-G0HZ.
Consumo 100W Capacidade fornecimento
de ágil no mínimo 1,303 Uh
Eficiência Energética no minimo 0,103
WA Consumo de Energi no minimo
5,460 kWihfimês Retenção de Partículas no

mínimo Classe C (de 5 até 15 micra)
Redução de Cloro Livre Com redução de
cloro livre Eficiência Bcteriológica Sem



a e picas
Quente dágua glad 15 pesos
Armarepament de gun gelada no
mínimo 121 Cor Braco Medidas qAla Sem Lg 30,5 em A
Profundidade 37 em

Empresa 1: Everest Refrigeração Industria e Comércio LTDA, CNPJ 33.079.641/0001-32
Empresa 2: Consul SA, CNPJ 84.684.349/0002-60
Empresa 3: Sofl Rio Comércio e Serviços Ltda CNPJ: 32.683.850/0001-28

5. ANÁLISE DA PESQUISA
Após análise detalhada dos preços obtidos, eliminadas as discrepâncias, concluiu-se que: dadas as
compatibilidades de características dos planos acima cotados através da pesquisa realizado nos sites de
compras, conclui-se que a cotação da pesquisa de preço está dentro do orçamento esperado, a divulgação
será no compras.gov, e com maior publicidade de forma que haja uma disputa entre fornecedores dentro
das normas exigidas, aplicando-se a metodologia de Média:

ESPECIFICAÇÃO PREÇO DE REFERÊNCIA
ltem 1 R$ 135731

6. ANEXOS
- Anexo A -Imagens de Referência:
- 03 (três) Pesquisas realizadas; e
- Mapa Comparativo.

Rio Branco/AC,45 de MmO de 2025.

K VES — 1º TEN
Chefe da Seção de Fiscglização de tos Cpntrolados Cmdo Fron AC/4º BIS.



ANEXO A — Imagens de Referê:



— STAPI2025-CONTABIL-DEMONSTRA-CONRAZAO (CONSULTA RAZAO POR C. CONTABIL)15/01/25 12:58 USUARIO: EUGENTO
DATA EMISSAO 14Jan25 VALORIZAÇÃO : 14Jan25 NUMERO : 2025NC400208
UG EMITENTE : 167504 — CENTRO DE OBTENÇÕES DO EXÉRCITO - GESTOR
GESTAO EMITENTE : 00001 — TESOURO NACIONAL
UG/GESTAO FAVORECIDA : 167002 / 00001 - CMDO ERON ACRE/ABIS
OBSERVACAO
HDFPCA — AQS DE BEBEDOURO / CONF ART 5º DA LEI 10834 DE 29 DEZ 03 E À PORT 102

CMT EX DE 06 MAR 06. DIEX-535-SFPC CMDO 12º RM (EMPENHO ATÉ 30JUNZ5)

NUM. TRANSFERENCIA

EV.  ESF PIRES FONTE ND SB UG PI VALOR
300063 1 232180 1000000000 449052 167504 E3PCESCDEGE 2.000,00

no 167504  14Jan25LANCADO POR : 03412006114 - TAYNAN DIAS
PFI=AJUDA PF3-SAI PF4=ESPELHO PE12=RETORNA
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UASG 160002

Estudo Técnico Preliminar 3/2025

1. Informações Básicas
Número do processo: 65323,003765/2025-61

2. Descrição da necessidade

Dispensa de licitação Aparelho Purificador de Água, para dar melhores condições à Seção de fiscalização
de Produtos Controlados do 4º BIS, no atendimento ao publico externo conforme legislação em vigor.

3, Área requisitante

Seção de Fiscalização de Produtos JORGE ANTONIO DA SILVA NEVES - 1º
Controlados/4º BIS Tem:

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

O material a ser adquirido tem como base o parâmetro mínimo a seguir estabelecido:
A empresa vencedora obriga-se a cumprir com a contratação em conformidade com as especificações
descritas no anexo 1 deste projeto, sendo de sua inteira responsabilidade substituições parciais ou totais
no quantitativo, caso não estejam em conformidade com as referidas especificações.
- Serão recusados em todo ou em parte o objeto que não atenda as especificações constantes neste termo
e/ou que não estejam adequados.
- Deverá estar incluso nos custos a entrega dos referidos pela empresa contratada.
- Todo o material deverá ser apresentados e entregue com garantia conforme estipulada pelo fabricante.
- O material deverá ser entregue no prazo máximo de até 30 (sessenta) dias corridos, após a entrega da

NOTA DE EMPENHO, com o devido ciente do recebimento.
- O prazo de entrega só poderá ser prorrogado se houver justificativa, formal, da CONTRATADA e

autorizada pela CONTRATANTE, sob pena de aplicação de multa de até 10% por atraso.
- Caso a CONTRATADA se recuse a proceder nos termos dos subitens anteriores, a

CONTRATANTE se resguarda no direito de aplicar as penalidades previstas no Contrato vigente.
Levantamento de Mercado
Todas as pesquisas de preços estão baseadas na LEI Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021 Lei de
Licitações e Contratos Administrativos.



UASG 160002 Estudo Técnico Preliminar SR

regulamento, o valor estimado será definido com base no melhor preço aferido por meio da utiliza
seguintes parâmetros, adotados de forma combinada ou não:
!!- contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no período de 1
(um) ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de registro de preços,
observado o índice de atualização de preços correspondente.
m - utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência
formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos especializados ou de domínio
amplo, desde que contenham a data e hora de acesso;
IV - pesquisa pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência formalmente aprovada
pelo Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos especializados, desde que seja apresentada
Justificativa da escolha desse por meio do método de menor preço e que não tenham sido obtidos os.
orçamentos com mais. de 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do edital;
Foi realizada o de orçamento tendo como 1º orçamento o de menor valor de R$ 1.398,05, 2º orçamento no
valor de R$ 1.299,05,00 e 3º orçamento diretamente com fornecedor por e- mail no valor R$ 1.291,65. já
com o valor do frete incluído em todos os orçamentos.

5. Descrição da solução como um todo

Consumo de água para os integrantes do SFPC 4º BIS e para melhor atender 0 publico externo.

6. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas
Conforme ANEXO |

7. Estimativa do Valor da Contratação

Conforme ANEXO 1

8. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

Não haverá parcelamento. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes
A estimativa da quantidade juntamente com a pesquisa de preços elaborada, está de acordo com o
planejamento do órgão.

9. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

Conforme Petrab 2024 e conforme atendimento do publico externo do 4º BIS.

10. Resultados Pretendidos
4º Batalhão de Infantaria de Selva.

11. Providências a serem Adotadas

Não se vislumbra necessidade de tomada de providência de adequação para a solução ser contratada



UASG 160002

12. Possíveis Impactos Ambientais
Será adotado as normas ambientais prescritas na guia nacional de contratações sustentáveis da AGU, 3º
edição 2020, no que se refere ao descarte e manuseio dos objetos desta licitação.

13. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação.
13.1. Justificativa da Viabilidade
Aparelho para realizar a purificação da água e o resfriamento da mesma, para a ingestão pelos integrantes da
Seção de Fiscalização de Produtos Controlados do 4º BIS, e atendimento ao publico extemo.

14. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no $3º do Art, 4º
do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.



COMANDO DE FRON

TÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

EIRA ACRE/4º BATALHÃO DE INFANTARIA DE SELVA
(4º Companhia de Fronteira/1956)

DESPACHO DE AUTORIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO POR DISPENSA/INEXIGIBILIDADE
DE LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nr 65323.003765/2025-61

Conforme os termos do Artigo 75, incisos |, Il ou H/ Artigo 74 caput ou inciso II, da Lei
14.133, de 1º de abril de 2021, autorizo a continuidade do processo, referente à Dispensa de
Licitação/Inex Nup 65323.003785/2025-81 cujo objeto é a aquisição de Aparelho
Purificador de Água:
Atendendo ao princípio da economia processual e celeridade, seja aproveitado para o
processo os documentos da fase de planejamento já elaborados pela equipe de planejamento
da contratação;
Há crédito para atender tal despesa, constante da Nota de Crédito Nr 2025NC400208;
Publique-se a divulgação de aviso de dispensa de licitação no Portal Nacional de
Contratações Públicas, pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, em atendimento a IN
SEGES 67/21, para busca da proposta mais vantajosa;
A SALC providencie o processo de dispensa eletrônica/INEXIGIBILIDADE e a emissão da
nota de empenho após sua homologação; e
Finalizado o processo € recebido o material/serviço, o pagamento será mediante ordem
bancária (OB), haja vista que esta UG trabalha com sistema de emissão de nota de empenho
onde os pagamentos são realizados via (OB) e haja vista que esta UG não possui cartão de
pagamento.

NTARA- Cel
ndo Fron AC/4º BIS



MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

COMANDO DE FRONTEIRA ACRE/4º BATALHÃO DE INFANTARIA DE SELVA
4º Companhia de Fronteira/1956

Batalhão Plácido de Castro

URA DE AQUISIÇÃO SA ELETRÔNICA

Aprovo o início do processo de dispensa de licitação, em favor do Cmdo Fron AC/4º BIS , com fulcro
no caput do art. 75, inciso II, da Lei 14.133/21 e com base na provisão orçamentária do CENTRO DE
OBTENÇÕES DO EXÉRCITO, já descentralizado para a aquisição de Aparelho Purificador de Água,
demandando a correta observância dos preceitos legais que regem as aquisições de material do
Governo Federal

[ NC ESFERA | PTRES | FONTE | ND | UGR PI VALOR
2025NC400208 1 232180 | 1000000000 | 449052 | 167504 ne 2.000,00



MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

COMANDO DE FRONTEIRA ACRE/4º BATALHÃO DE INFANTARIA DE SELVA
4º Companhia de Fronteira/1956

DECLARAÇÃO

Declaro, para fins de atendimento à lei de Responsabilidade Fiscal, que a aquisição em tela não
importa criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental que acarrete aumento de
despesa, bem como somente será realizada a dispensa mediante disponibilidade de receita destina-
da a atender despesas com a aquisição de Aparelho Purificador de Água

Rio Branco -AC,|5 de HmO | de2025,

FÁBIO ROBERTO SA! NTARA- Cel
Ordenddor de Dêspesas do £índo Fron ACY 4º BIS
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Armazenamento de água gelada

12 LITROS

Água gelada suficiente para atender

15 PESSOAS

Temperatura média da saída de água

ec

Vida útil do elemento fitrante

4.000 litros

Temperatura ambiente de trabalho

sºCa 42c

Pressão de rede hidráulica

3a 40 MCA metros de coluna de água (29 kPa 392 kPa )

Tensão

127V/220V-60Hz

Capacidade de refrigeração

1303 1/h

Eficiência energética

0,075 Kwll

Consumo de energia

4,950 kwh/mês

Potência

10o0w

Garantia

|/Nva.me/556730477308)12 meses https



Everest Star Everest Slim

Temperatura média da saída de água

Vida útil do elemento filtrante

Temperatura ambiente
de trabalho

in. e máx,

Pressão mín. e máx. da rede
hidráulica

Peso líquido

Tensão

Consumo

Capacidade fornecimento de água
gelada

Eficiência Energética

Consumo de Energia

Retenção de Partículas

Redução de Cloro Livre

Eficiência Bacteriológica

Especificações

Quantidade de água gelada

Armazenamento de água gelada

Cor

Medidas

Altura

Largura

Everest Fit Everest Baby Atendimento

ec

4.000 litros

5Ca src

3a 40 MCA metros de coluna de água (0.029 a 0.392 MPAJ

rKG

127N ou 220V-60HZ

100W

0,935 |/h

OJO3 kW

5,460 kWhimês

Classe C (de 5 até 15 micra)

Com redução de cloro livre

Sem eficiência bacteriológica

15 pessoas

20L

Branco

395em

so8em o)



Caractensticas do proguio

Características principais. Outros

Marca Comu Modeio detamado coa

Unha Bem Estar Tipo de puricador Putficados de Agua

Moueto cessa Tipos de montagens

Cor Breca Materil Pasto

Sutstâncias removidas impurezas

Vida qt Gmeses

Flo máxima de água 2 Umia

Largura x Profundidade 355 emu id ema2sa
x Atua em

Peso ig

Quantidade de etapas o

Quantidade de etapas o

Com torneira Não,

E porá não

Métoco de fitragem Carbon ativado

Lugar de instalação Ponto de uso

Porcentagem ce sex
remoção de bactérias.

Porcentagem de -s
temação de cloro

Pressão minima de os teronto so guia

Pressão máximo de
otrada de água

Temporatura máxima de 320
etvado de água



IG Compras.govbr

1. RELATÓRIO DE DECLARAÇÕES

| Condições de participação

Manifesto ciência em relação ao inteiro teor do ato convocatório e dos seus anexos, concordo com suas condições,respondendo pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei.
Declaro que minha proposta econômica compreenderá a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal de 1988, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data da sua entrega em definitivo

il Declarações para fins de habilitação

Atendo aos requisitos de habilitação previstos em lei e no instrumento convocatório.
“= Inexiste impedimento à minha habilitação e comunicarei a superveniência de ocorrência impeditiva ao órgão ou entidade

contratante,
Cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social,
previstas em lei e em autras normas específicas.
Manifesto ciência em relação a todas as informações e condições locais para o cumprimento das obrigações objeto dalicitação.
Cumpro a disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal de 1988, que proibe o trabalho noturno, perigoso ou
insalubre a menores de dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a
partir de quatorze anos.

ii. Declarações de cumprimento à legislação trabalhista

Observo os incisos Ill e IV do art. 1º e cumpro o disposto no inciso Ill do art. 5º, todos da Constituição Federal de 1988,
que veda o tratamento desumano ou degradante.
Cumpro a reserva de cargos prevista em lei para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas.
especificas, quando cabíveis.

iv, Profissionais organizados sob a forma de cooperativa (1)

*= Participo da licitação sob a forma de cooperativa, que atende ao disposto no art. 16 da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de2021
1 Decarção via ape

v. Relação de fornecedores que declararam que cumprem e estão cientes de todas as declarações acima:

Fornecedor Data declaração Outras declarações (2)

É Tratamento diferenciado ME/EPP: Sim494006.412/0001-28- 49,006.412 CLEVYSSON DE ALENCAR 21/05/2025 00:18
| Programa de Integridade: SimALVES DO NASCIMENTO

Porte Empresa: ME ou EPP
39,008.411/0001-12 - 49,008411 ANA CLARA DA SILVA 20/05/2025 1327 Tratamento diferenciado ME/EPP: Sim
MESQUITA Programa de Integridade: Sim
Pon Empresa: ME ou EPP
9.126.048/0001 9 - 59.126.048 SILVIA ERGANG MATOS. 20/05/2025 11:42 É Tratamento diferenciado ME/EPP:
onte Empresa: ME ou EPP É Programa de Integridade: Sim

ERÊ



IG) Comprasgovbr UASG 160002 - 4. BATALHAO DE INFANTARIA DE SELVA/MES/AC
DISPENSA 90008/2025

v. Relação de fornecedores que declararam que cumprem e estão cientes de todas as declarações acima;
Fornecedor Data declaração Outras declarações (2)

Tratamento diferenciado ME/EPP: Sim
É Programa de Integridade: Sim

60.415813/0001-74 - 60415813 JOAO VITOR NOGUEIRA 17/05/2025 13:52BARROS
Porte Empresa: ME ou EPP

Tratamento diferenciado ME/EPP: SimÉ aoyospanas asas
Programa de Integridade Sim

48944202/0001-18 -M x R SOLUCOES E SERVICOS LTDA
Pere Empresa: ME ou EPP

20/05/2025 20:39 | Tratamento diferenciado ME/EPR Sim |
Programa de Integridade: Não É

46656337/000233 - EXU PLANEJAMENTO E SOLUCOES
LTDA E
Porte Empresa: ME ou EPP
STA AS6/000LM -R.S. MOURA Í Tratamento dileencindo ME/EPP. Sim
Porte Empresa: ME ou EPP i Programa de Iterdade: imnd

| Tratamento diferenciado ME/EPP Sim154555/026/0001-48 - RNL TRADE AND FA
Programa de Iteedade Simone Empresa ME ou EPP

| Tratamento diferenciado ME/ERR. Sim33.225. 12000010- SUPER LICITE LICITAGOES LTDA | 20/05/2025 1327
Programa de Imegridade SimPonte Empresa: ME ou EPP

2) Desarações frente o ar. a li complementar né 123/2006 no Deco nº 2408/2028 respesteamen

epson rr prespencoaÕes



MINISTÉRIO DA DEFESA
COMANDO DO EXÉRCITO

RELATÓRIO DA DISPENSA
UASG 160002 - 4, BATALHÃO DE INFANTARIA DE SELVA/MES/AC

DISPENSA 90008/2025

Fundamentação legal: Lei 14.133/2021 Características SISPP - Tradicional
Critério de julgamento: — Menor Preço / Maior Desconto Modo de disputa: Aberto
Compra emergencial: Não UF da UASG AC

Aparelho Purificador De Água Tipo: Tripla Filtragem, Voltagem: 110/220 V, Bivolt, Material Gabinete: Metálico,
Parede, Cor: Branca. Peso liquidos 11,0 kg Temperatura média de saída de água: 8 C Vida útil do elemento
filtrante: 4.000 litros.
De 15/05/2025 às 18:14 até 21/05/2025 às 07:59Aotarrega de propostas:

abertura da sessão pública: Dia 21/05/2025 às 08:00 (horário de Brasilia)

Mensagens do chat da compra
Responsável Data/Hora Mensagem ! j

ERR 2UNS/ROAS Ae BIO É rico, Maistenhari-se contitados.

A stapa de julgamento de propostas foi iniciada. Para acompanháls acesse a opção “Seleção de
fornecedores” na inha do temSistema 21/05/3025 às 17:21:57

Eventos da campra
Data/Hora Descrição
21/05/2025 às DS:00-0S É Abertura da sessão pública
21/05/2025 às 172157 Início da etapa de julgamento de propostas

PE PD RS Ea



UASG 160002 DISPENSA 9008/2025
Item 1- Aparelho purificador de água
Aparelho Purificador De Água Tipo: Tripla Eltragem, Voltagem: 110/220V, Material Gabinete: Metálico, Capacidade Refrigeração: 5, 201/H,
Garatersticas Adicionais: Água Gelada E Água Natura, Tipo Fixação: Parede, Cor: Branca

Quantidade 1 Valor estimado: R$ 1.357,3100 (unitário)
Unidade de fornecimento: Unidade R$ 1.357,3100 (total)
Intervalo mínimo entre lances: R$0,1000 Situação: Fracassado e Homoto;

Fracassado por CPF ***,7312"*1 - DIEGO RAFAEL MORAES ALVES

Propostas do Item 1

Fornecedor

49.006.412/0001-28 - 49.006.412 CLEVYSSON DE Sim | R$ 50.000,0000 É Proposta desclassificada
ALENCAR ALVES DO NASCIMENTO. Í i í
UF endereço: DF

49008411/000112 -49,008411 ANA CLARA DA
M/stiva MESQUITA

UF endereço: À
| Proposta desclascificada

6 048/0001-93 - 59.126.048 SILVIA ERGANG Sm É R$ 1.257,0000MATOS i ]
UF endereço: DF

60:415.813/0001-74 - 60.415813 JOAO VITOR
NOGUEIRA BARROS
UF endereço: PE

R$ 1.357,0000 Proposta desclassificada

48.944.202/0001-18 - M & R SOLUCOES E SERVICOS Sim É R$ 13572100 É Proposta desclassificadaLTDA / Ê
UF endereço: MG

46.656.337/0002:33 - NEXUS PLANEJAMENTO E Sim | R$ 3.000,00
SOLUCOES LTDA /
UF endereço: ES

Ná
57.638.696/00010] - R. 5, MOURA
UF endereço: AC É R$ 1.350,0000 | Proposta desclassificada

15.655.026/000145 - RNL TRADE AND FACILITIES Sim | R$1.377,8053 Proposta desclassificadaLTDA Í
UF endereço: DF

33.275 .120/0001-50 - SUPER LICITE LICITACOES R$ 2714.6200 | Proposta desclassificadaLTDA
UF endereço: SC.

Lances do Item 1

Data/hora Participante Lance

ir PO



VASG 160002 DISPENSA 90008/2025

Data/hora Participante lance
NS am smORiD AS 44 00641/00012
21/05/2025 às 145448 | 49008 411/000142
20/05/2085 às 45850. + 33275 120/0001-50
21/05/2005 às 1455519 | 49006412/000128
EMS/2NAS ds 165535 AMOR AIN
21/05/2005 às 14590 | 4R94202/0001-18
2N/U5/ 2025 às 14:59:34 | 49/008,411/0001-12
23/05/2025 is 1459735 é 48944 202/0001418
21/05/2025 às 14:59:40 | 49,008411/0001-12
21/05/2025 às 1459540 | 48944,202/0001-18
21/0575 às 16944. 49008411/0001-12

No as/ospanas is tasoas apos 227000148
20/05/2025 às aS949 — 49008 411/000112
2NS/202S àx 18:59:48 | 48944202/0001-18

21/05/2025 às 14:59:54 | 48944,202/0001-18
29/05/2025 às 1AS9:SM À 49.008 411/0001-12
70/2025 do TASVESH | 48.948202/0001-18 É R$ 1259.9000

Mensagens do chat do Item 1
Responsável Data/Hora Mensagem

O item 1 teve empate teal para o valor 1.357.000, Procedeu-se o sorteio eletrônico entre osSea 21/08/2028 às 1500005 cormecedores com propostas empatadas. Acompanhe as convocações no Julgamento de Propusts.
Na Sistema É 21/08/2025 às 150005. É O itemy 1 está encerrado,

Sistema pata o | Rormecador M à R SOLUCOES E SERVICOS LTDA, CNT] 48944 202000118, voc ospannicipante | 21/05/2025 às 17:23:17 | convocado para enviar anexos para oitem L. Prato para encerrar o envio: 17:22:00 do dia38.944202/0001-48 2/05/20, Justificativa Solicito o envio da proposta e os documentos para habilitação
Sistema para o O item 1 teve à convocação para envio de anexo(s) CANCELADA às 16:53:13 de 22/05/2025,participante É 22/05/2085 ds 16558443 É Anexos vinculados à esta convocação e enviados pelo fornecedor M & R SOLUCOES E
ARMA 202/000)-18 SERVIÇOS LTDA, CN 48.944202/0001418 foram calados, Motivo: Proposta derasficads.—

Sr Fornecedor 49008411 ANA CLARA DA SILVA MESQUITA, CNP] 49:08 411/0001-12, você| fai convocado para enviar anexos para o item |, Prazo para encerrar a envio: 16:55:00 do dia
3/05/2025, Justificativa: oliito o envio da proposta conforme o termo de referência bem como

É os documentos para habilitação.

Sisteisa para oparsicipante É 22/08/2035 às tesss12
19, 008411/000112

Pelo participam49.008.411/0001-12
É O jnem 1 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 1940255 de 22/05/2025, 7 anexos

foram enviados pelo fornecedor 49.008 411 ANA CLARA DA SILVA MESQUITA, CNP]49.008.411/0001-12.

22/05/2025 às 182901 | Boa tarde estarei enviando os anexos

Pelo participante
So oURaINOO 1? | 22/05/2025 às 1925

a Aa não ade



Aos sistema parao

UASG 160002 8/2025

Responsável Data/Hora Mensagem
ua E SR Me
Perdoa anjos as stats | convocado para env aos uso tem Prazo pas near o ei EZDOdoo dya oro = | BOSS, unia om a ol rod alga d prai afiado aa

O item | eve a convocação para envio de anexos encerrada às 11:48:37 de 23/05/2025. 1 anexo fonPelo participam Mi fanadi o aasno io 29/05/22 ds niMhT + enviado pelo fmeseor 490041 ANA CLARA DA SILVA MESQUITA, CN) 4908210001

ÉS Fomnecador 49406412 CLEVYSSON DE ALENCAR ALVES DO NASCIMENTO, CNH]
49.006.412/0001-28, você foi convocado para enviar anexos para à item L Prazo para enceriar o
envio: 12:57400 do dia 26/05/2025. Justificativa: Solicito à envio da proposta bem como os.
documentos para a habilitação,

Sistema paro
participante É 23/05/2025 às 12:59:24
As 006 412/0001.28

mia O tm 1 eve a convocação para envio de anexo encerrada  11-4:48 de 26/05/2025, Nenbumoa | 26/05/2085 às 144148, anexo fo enviado pelo fomeador 42006472 CLEVYSSON DE ALENCAR ALVES DOê NASCIMENTO, GN 49/06 212/0001-28
Doo anime 4 [26/05/3025 às 114258 | rocrratrio de L2L ou cor branca como slcicado no Termo de Referência, Por este motivok | pedimos desculpas  desdasficação deste tem, Obrigado

Sr ommecador SUPER LICITE LICITACOES LTDA, CNE] 33275 129/0000, voc firticipamte 26/0/2025 às 154449 | convocada para enviar anexos pasa a item 1. Prazo para encerrar o envio: 15:44:00 do dia.
33.275. 120/000.50 27/05/200. Justicatva: sait o ento da proposta bem coma ox documents par hilirção
Sistema para o É O item 1 teve a convocação para evio de anexos encerra a 1554200 de 27/05/2005. Numque 0/8/2025 x 154400 | anexo fi enviado pelo forncedos SUPER LICITE LICITACOES LTDA, CNI 3327 130/0001
SszrsTam/oga sa 5
s3275120/0001.50 | 2U/NS/2ODA às 1600SR je recente no custo de aquisição, não conseguiremos apresentar propenta de fornecimento.
Pelo participameRo boi so | 27/05/2025 às 1601409. Solicitamos o declina da nosta proposta.
Sistema paso À | Sr Fornecedor RS. MOURA, CNPJ 57.638.696/0001-01, você fai convocado para enviar anexos.penicipante 27/OS/200S às 17408551 | para o item 1, Prazo para encerrar o envio: 1741340 do dia 29/05/2025. Justificativa: solicito oEE avo da proposta bem como os documento pa abiliação

papi JOS/2U2S às I$AI721 | Ciente. Encaminharemos o solicitado no prazo estipulado.SSoCene ROD Os | 27/05/25 às 18072 | Ciente Encaminha licitado no prazo estipula É

É O item 1 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 22:15:29 de 27/05/2025. | anexo foi |Pelo participante
viado pelo fornecedor R 5. MOURA, CNP] 57 3896/0001!so 63696 00014 | 27/08/2025 às MIS”

penca És Fornecedor 60415813 JOAO VITOR NOGUEIRA BARROS, CNT] 0415 1300014, vocêcorrida É foi convocado para enviar anexos para 0 item 1. Prazo para encerrar o envio: 12:11:00 do diaaiipane 8/05/2025 às 2apira AE Es 5/08/2025, Jusifictv: tolo a en da propoma eo catálogo ds puto bem como os
Sistema para o É O item 1 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 12:11:00 de 29/05/2025. Nenhumgenticipante 29/08/2025 às 1211400 | anexo foi enviado pelo fornecedor 60415813 JOAO VITOR NOGUEIRA BARROS, CNP]cassatyogoia | É SOIS ALS/000IA,
Sistema para o sr, Fornecedor $9.126048 SILVIA ERGANG MATOS, CNP] 59,rasga você for

to participante gas ds e 1647 de 29/08/2028. 14 anexos
se 12cuas/ogoos | 28/05/2025 às Lilo 59.126, 048/0001.94,
ela participante VsPoos he Tibi — FS andea | 29/05/2025 às 145 boa tarde

ac pi aro dao si



UASG 160002

Responsável Data/Hora - Mensagem
Si. Forncedor 59126048 SILVIA ERGANG MATOS, CNP] 39 1264

Sistema para o É convocado para enviar anexos para o item 1, Prazo para encerrar o enparticipante É 29/05/2025 às 15:5H25 | 30/05/2025. Justificativa: solicito o envio da catálogo do produto para 1) visto
59.12 048/0001:95 que os dados apresentados na proposta não são o suficiente para avaliar a comPrifde com o || Termo de Referência
Pelo participam E asdo TUR etoI os É 29/05/2025 às 1631:18
Pelo participante ue! a E
SO IDe MIS Õ0I OS | 28/05/2025 às 165534 É amanha ri enviar novamente outra proposta com imagem ok
Pelo participante. 2005/2025 às 08:15:80 | Oitem 1 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 08:15:50 de 30/05/2025. 1 anexo foi
59.126 048/0001.94 nas | enviado pelo fornecedor 59.126.048 SILVIA ERGANG MATOS, CNP] 59.126,048/0001-+

Bom dia! segue proposta em anexo com a especificação do produto junto da ficha técnica e
imagens do produto ofertad

Pela participanteoa anca | 30/05/2028 às 08:17:36

Sistema para o
participante. É 30/08/2025 às 122009
59.126.048/0001.93

a proposta não foi aceita, pois a especificação do produto é inferior a exigida no termo de| referência

Bom dia. O lance ofertado pela empresa encontrase acima do valor de referência para o item 1Sistema paro ds
Me panicipame É M/OS/2025 ds 12:3405 É Pergunto se à empresa tem interesse em negociar para o valor de referência? Concedo à empresaIsossoze/00ntas (12h para se manifestar

Sistema para a | Bom ih O lanes fado pele eps eos dt do ae ra pa japarticipante 03/06/2025 às 12:10:34 À Pergunto se a empresa tem interesse em negociar para o valor de referência? Concedo à empresa
dc 56.337/U002A3 É 12h para se manifestar

Eventos do Item 1

Data/Hora Descrição,
2/08/2088 às 194008. tem com etapa aberta encerrada

ltem teve empate real para o valor 1,3574000. Procedewse o soncio eletrônico entre os formecedores com propostas
É emptadas21/05/2025 às 150005

em encerado para lance.21/05/2025 às 150005
| Fornecedor M & R SOLUCOES E SERVICOS LIDA, CNY] AR 4202/0001 18 compondo pura cio de ano, Pri

21/05/2025 às I72ST É para encerrar O envio: 17220 do dia 22/05/2025. Justificativa: Solicito o envio da proposta € os documentos paratu uhiiação
Fornecedor M & R SOLUCOES E SERVICOS LTDA, CNH] 45948 202/0001 teve a proposta deselafcado, melhor;
Jane: R$ 1,2599000. Motivo: Proposta recusada tendo em vita a não manifenação da empresa no envio da proposta22/05/2025 às tosS313

Fornecedor 49008411 ANA CLARA DA SILVA MESQUITA. CNP] 49,008411/0001-12 convocado para o envio de amor. |
22/05/M85 às 165512 À Prazo para encerrar o envio: 16:5540 do dia 23/05/2035. Justificativa: solicita o envio da proposta conforme o termo de

ieeência bem como cs. documentos para haiação
23/05/2085 às 190255. | Fornecedor 49008411 ANA CLARA DA SINA MESQUITA, CNH] 49/0084 11/000-1finalizo o caso de asso

Fornesedor 49003417 ANA CLARA DA SILVA MESQUITA, CNP] 49/0841 1/000-12 comocado para o envio de anexo é
23/05/2025 às HI3RIS À Prazo para encerrar O envio: 12:57:00 do dia 23/05/2025, Justificativa: bom dia ! solicito 0 envio do catálogo da produto,

sirado para melbor análise das carscteíticas
25/05/2025 às Li:48:37

Focncedor 49008411 ANA CLARA DA SILVA MESQUITA, CNPJ 49008411/000L12 tee a proposta decacado
23/05/2025 às 12557530. | melhor lance: R$ 1.260,0000. Motivo: À descrição do item presente no catálogo ofertado, especificamente em relação à vida

útil do elemento filtante, não compreende as especificações constantes no Termo de Referência
Fornecedor 49006412 CLEVYSSON DE ALENCAR ALVES DO NASCIMENTO, CNPJ 49.006.412/0001-28 convocado

23/05/2025 às 12:59:24 4 para o envio de anexo, Prazo para encerrar o envio: 12:57:00 do dia 26/05/2025. Justificativa: Soiito o envio da proposta
bem com os documentos para a habilitação. i

09/04/2025 1336



UASG 160002

Data/Hora — Descrição
“Fornecedor 49006412 CLEVYSSON DE ALENCAR ALVES DO NASCIMENTO, CNF] 4940

envio de anexo26/05/225 às 1U41:48

Fornecedor 49.006.412 CLEVYSSON DE ALENCAR ALVES DO NASCIMENTO, CNPJ 49.006 412/0001-28 teve a proposta
desclassificada, melhor lance: R$ 1,3440000. Motivo: proposta desclassificada por não enviar a proposta dentro do prazoprevio

26/05/2025 às 15:49:52

” Fonecedor SUPER LICITE LICITACOES LTDA, CNP] 33275 120/0001-50 convocado para o envio de ano, Pro para |
LOS /M0AS às 154449 | encerrar o envia: 15:44400 do dia 27/05/2025, Justificativa: solicito o envio da proposta bem como os documentos parahebilização

 Tornecador SUPER LICITE LICITAGÕES LIDA, CNE] 33.275.120/000.5 teve a proposta detuificada, melhor mer
AS 1,5495900. Motivo: fornecedor não enviou a proposta dentro do prazo solicitado7/0/2025 ás 17403404

Fornecedor R. S, MOURA, CNE] 57638496/0001-01 convocado para 0 envio de anexo, Prazo para encerrar o envio: |
20340 do dia 29/05/2038 Jsucatva: soito o cmvio da proposta, bem como os documento para habilitação .

05/2025 às 22/1529 Toei S MOURA, CNT] 57.638.696/000:01 finalizou o envio de anexo
Fomesedor RS, MOURA, CNT] 57638.696/0001:0 teve a proposta desclassificada, melhor lance: R$ 13800000. Motivo

ES/U/20BS ds 1210537 À proposta recusada pois as características do material não estão conforme o tesmo de referencia , mais precisamente a vidatil do elemento fitane
Fomecedor 0415813 JOAO VITOR NOGUEIRA BARROS, CN] 60415 813/000174 convocado para o envio de amo

28/05/2025 às 1212514 Prazo pata encerrar o envio: 12:11:00 do dia 29/05/2035, Justificativa: solicito o envio da proposta e o catálogo do produto |
bem como os documentos para habilitação

o

Fornecedor 5126048 SILVIA ERGANG MATOS, CNT] 3? 126/048/009193 teve a propos dexasificada, melhor lance
R$ 1,3570000. Motivo: fornecedor não enviou 0s anexos no prazo estabelecido29/05/2005 às 22135

Fomevelor 6041513 JOAO VITOR NOGUEIRA BARROS, CNT] (0415 813/0091 teve a proposta delicada,
APASANOS As Ape melhor lances R$ 13570000, Motivo xa não enviada dentro do prazo etbelecido

Fomecalor 5126048 SILVIA ERGANG MATOS, CNFJ 85 136048/00018 convocado or o cio de anexo, Prato para 1
29/05/35 às 1225508. 4 enestrar o envio: 122440 do dia 30/05/2035, Justificativa: solicito o envio da proposta bem como os documentos paraBatilitação
29/05/2005 às 141647 7 | Famecador 89 126048 SULVIA A ERGANG MATOS, CNP 59.1264 ouso 93 falou o envo de ano /

Foinondor 59124048 SILVIA ERGANG MATOS, CNE] 59 126048/0001-33 convocado para o envio de anexo Prazo para
29/05/2025 às 155825. encerrar o envio: 17:56:00 do dia 40/05/2035, Justificativa: solicito o envio do catálogo do produto para uma melhor analise,

visto que 0 dados apresentados na proposta não são o sufcicse para ara a conformidade com o Termo de Referência
25 às 08:15:50 Fomecedor 59,126.088 SILVIA. ERGANG MATOS, CN 59136 26088/000193 nalca o envio de anexo20/05

Fornecedor RNL TRADE AND FACILHTIES LIDA, CN 15 ess contras epa propondo, ml a
dV/06/2005 às EDS À ps 1,377,8053, Motivo: por não se manifestar no chat a com o preço dereferência

Fornecedor NEXUS PLANEJAMENTO E SOLUCOES LTDA, CN] 46.656337/0002 33 tese a proposta desclassificada
“melhor lance: R$ 3.000,0000, Motivo: empresa não manifestou interesse em adequar o valor ofertada ao valor estimado da

spensa de licitaçã
04/06/2025 às Li29:18

04/06/2025às 112918 | Item fracassado no julgamento / habilitação.
09/06/2025 às 15536553. É Item homologado.

ai eqiica



MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

COMANDO DE FRONTEIRA ACRE/4º BIS
(4º Companhia de Fronteira/1956)
(Batalhão Plácido de Castro)

TERMO DE ENCERRAMENTO

Aos trinta e um dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte e cinco, nesta cidade de
Rio Branco, Estado do Acre, no Quartel do Comando de Fronteira Acre/ 4º Batalhão de
Infantaria de Selva (Cmdo Fron AC/4º BIS), procedo o encerramento do Processo de Dispensa
de Licitação Nº 90008/2025 N' 323.003765/2025-61

LUCAS CALIXTO NOGUEIRA DA SILVA — 1º TEN
Chefe da Seção de Aquisições, Licitações e Contratos do Cmdo Fron AC/ 4ºBIS


